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MENSAGEM DA PRESIDENTA

É com grande satisfação que apresentamos o Relatório de Gestão do Conselho Regional de Nutrição 
de Minas Gerais – CRN9, referente ao ano de 2024. Este documento reflete o compromisso da gestão 
com pautas essenciais no âmbito da Nutrição e destaca o conjunto de ações desenvolvidas em 
prol dos profissionais — Nutricionistas e Técnicos em Nutrição e Dietética — e da sociedade mineira. 

Durante esse período, as atividades realizadas ilustram o compromisso com a missão institucional 
de orientar, fiscalizar e disciplinar o exercício profissional, com base na ciência, na ética e nas boas 
práticas. Em consonância com essas diretrizes, a Gestão Conecta Minas ampliou sua atuação no 
Estado de Minas Gerais, promovendo ações de forma presencial e remota, o que permitiu alcançar 
um público ainda maior e fortalecer o compromisso com o Direito Humano à Alimentação Adequada. 

Entre os destaques, estão os projetos de valorização e aprimoramento profissional, como o CO-
NECTA NUTRE e o CAPACITA, desenvolvidos para ampliar os conhecimentos dos Nutricionistas e 
Técnicos em Nutrição e Dietética. Essas iniciativas refletem o compromisso com a atualização 
contínua e o fortalecimento da profissão em Minas Gerais.
 
Também celebramos a ratificação da certificação ISO 9001, que reafirma a qualidade do 
sistema de gestão administrativa do CRN9 e evidencia nosso compromisso com a exce-
lência na prestação de serviços. Com o aumento do número de profissionais inscritos, in-
tensificamos as atividades de fiscalização e orientação, realizadas pela Unidade de Fis-
calização, que resultaram em 937 visitas técnicas e 141 reuniões de ação orientadora. 

Nosso compromisso é avançar com sabedoria e responsabilidade, buscando sempre as 
melhores práticas para valorizar e promover o trabalho dos profissionais da Nutrição e con-
tribuir para a saúde e o bem-estar da sociedade. Por fim, reforçamos o papel do CRN9 em 
conectar Minas Gerais às políticas de fortalecimento e valorização da Nutrição, em sinto-
nia com o conjunto normativo do Sistema CFN/CRNs e com os mecanismos de controle. 

Agradecemos a todos que participaram, prestigiaram e apoiaram nossas ações ao longo dos 
últimos anos. Seguiremos firmes nesta trajetória, buscando sempre o melhor para a Nutrição e 
para a sociedade mineira.

Daniela Corrêa Ferreira 
presidenta do CRN-9



5

Relatório de Gestão 2024

GESTÃO CONECTA MINAS - 2023 / 2026

DIRETORIA

I – COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS

•	 Ivânia Catia Moutinho Ramos - Coordenadora
•	 Emanuelle Cardoso Zibral Santos
•	 Nathália Sernizon Guimarães

II – COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

•	 Deyrilucy Ferreira - Coordenadora
•	 Emanuelle Cardoso Zibral Santos
•	 Beatriz Leandro de Carvalho
•	 Helena Thomopoulos Moss - Colaboradora
•	 Daniela Corrêa Ferreira
•	 Adriana Rabelo de Sousa Picosse - Colaboradora
•	 Thiago Tassar Rosa Souza - Colaborador

III- COMISSÃO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

•	 Daniela Corrêa Ferreira - Coordenadora
•	 Sônia Maria de Figueiredo
•	 Izabela Maria Montezano de Carvalho
•	 Débora Mesquita Guimarães - Colaboradora
•	 Luciana Caldeira de Paula Ricardo - Colaboradora
•	 Thiago Tassar Rosa Souza - Colaborador
•	 Gabriele Lilian Batista Costa Cruz - Colaboradora
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IV – COMISSÃO DE ÉTICA

•	 Geralda Kelen Fonseca - Coordenadora
•	 Izabela Maria Montezano de Carvalho
•	 Ivânia Catia Moutinho Ramos
•	 Júlia Carneiro Almeida - Colaboradora
•	 Luciana Caldeira de Paulo Ricardo - Colaboradora

V – COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

•	 Bruna Soares Faria - Coordenadora
•	 Sônia Maria de Figueiredo
•	 Deyrilucy Ferreira
•	 Alvanice Lemos Lobato - Colaboradora
•	 Vivian Soares Paulino - Colaboradora

VI – CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE COLETIVA

•	 Beatriz Leandro de Carvalho - Coordenadora
•	 Ivânia Cátia Moutinho Ramos
•	 Luciana Caldeira de Paula Ricardo - Colaboradora
•	 Júlia Carneiro Almeida - Colaboradora
•	 Thiago Tassar Rosa Souza - Colaborador

VII - CÂMARA TÉCNICA DE NUTRIÇÃO CLÍNICA

•	 Bruna Soares Faria - Coordenadora
•	 Helena Thomopoulos Moss
•	 Daniela Corrêa Ferreira
•	 Ivânia Cátia Moutinho Ramos
•	 Alvanice Lemos Lobato - Colaboradora
•	 Vivian Soares Paulino - Colaboradora
•	 Gabriele Lilian Batista Costa Cruz - Colaboradora

VIII - CÂMARA TÉCNICA DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA

•	 Nathália Sernizon Guimarães - Coordenadora
•	 Emanuelle Cardoso Zibral Santos
•	 Izabela Maria Montezano de Carvalho
•	 Sônia Maria de Figueiredo
•	 Luciana Caldeira de Paula Ricardo - Colaboradora
•	 Thiago Tassar Rosa Souza - Colaborador
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IX - CÂMARA TÉCNICA DE PNAE

•	 Sônia Maria de Figueiredo -Coordenadora
•	 Geralda Kelen Fonseca
•	 Luciana Caldeira de Paula Ricardo - Colaboradora
•	 Deyrilucy Ferreira
•	 Luciana Aparecida Pereira - Colaboradora
•	 Thiago Tassar Rosa Souza - Colaborador
•	 Vivian Soares Paulino - Colaboradora
•	 Adriana Rabelo de Sousa Picosse - Colaboradora

X - COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
GOVERNAMENTAIS

•	 Geralda Kelen Fonseca - Coordenadora
•	 Nathália Sernizon Guimarães
•	 Beatriz Leandro de Carvalho
•	 Júlia Carneiro Almeida - Colaboradora
•	 Débora Mesquita Guimarães - Colaboradora
•	 Alvanice Lemos Lobato - Colaboradora
•	 Vivian Soares Paulino - Colaboradora
•	 Gabriele Lílian Batista Costa Cruz - Colaboradora
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QUEM SOMOS

 
 
 
O Conselho Regional de Nutrição da 9ª Região (CRN-9) é uma autarquia sem fins lucrativos, de in-
teresse público, com poder delegado pela União para normatizar, orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercício e as atividades da profissão de Nutrição e Técnico em Nutrição e Dietética no estado de 
Minas Gerais, em defesa da sociedade. É um órgão do Sistema Conselho Federal de Nutrição/Con-
selhos Regionais de Nutrição (CFN/CRN).

O Sistema se mantém com a arrecadação proveniente de anuidades, taxas, multas e emolumentos 
(taxa cobrada pela expedição de um documento), recolhidos por pessoas físicas (nutricionistas e 
técnicos) e jurídicas (empresas e instituições). Do montante de recursos arrecadados em todos os 
dez regionais, 20% é destinado ao CFN.

O CRN-9 atua em Minas Gerais, tendo sua sede em Belo Horizonte e cinco delegacias, nas cidades 
de Juiz de Fora, Montes Claros, Pouso Alegre, Uberlândia e Ipatinga.

FUNÇÕES DO CONSELHO

O Conselho Regional de Nutrição (CRN), na forma da legislação reguladora, têm as seguintes fina-
lidades gerais:

I.	 orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício das profissões de nutricionista e de técnico de 2º 
grau, de grau médio ou equivalente nas áreas de Alimentação e Nutrição;

II.	 fiscalizar as atividades desenvolvidas nas áreas de Alimentação e Nutrição, com vistas a 
assegurar que sejam executadas por profissionais habilitados e a preservar o interesse dos 
destinatários;

III.	 atuar como órgão julgador originário em processos administrativos e disciplinares relacio-
nados com a orientação, disciplina e fiscalização do exercício e das atividades profissionais 
nas áreas de Alimentação e Nutrição. Parágrafo único. As competências do Conselho Regio-
nal de Nutrição, são aquelas definidas no art. 10 da Lei n°6.583, de 20 de outubro de 1978, e no 
art. 13 do Decreto n°84.444, de 30 de janeiro de 1980.

O Sistema CFN/CRN tem como órgão central o CFN (Conselho Federal de Nutrição) e é integrado, 
atualmente, por dez Conselhos Regionais de Nutrição que representam os diversos Estados brasi-
leiros. O Sistema se mantém com a arrecadação proveniente de anuidades, taxas, multas e emolu-
mentos (taxa cobrada pela expedição de um documento), recolhidos por pessoas físicas (nutricio-
nistas e técnicos) e jurídicas (empresas e instituições). Do montante de recursos arrecadados em 
todos os dez regionais, 20% são destinados ao CFN.
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MISSÃO

Orientar, fiscalizar e disciplinar o exercício profissional de Nutricionistas e 
Técnicos em Nutrição e Dietética para uma atuação pautada na ética e 
comprometida com a Segurança Alimentar e Nutricional, em benefício da 
sociedade, contribuindo com a garantia do Direito Humano à Alimentação 
Adequada, e ainda com a visibilidade e o reconhecimento das profissões.

VISÃO

Ser reconhecida como instituição de excelência e referência em atendi-
mento, orientação e fiscalização da atuação de Nutricionistas e Técnicos 
em Nutrição e Dietética, promovendo a Segurança Alimentar e Nutricional 
e o Direito Humano à Alimentação Adequada.

VALORES

Ética; Valorização de Nutricionistas e Técnicos em Nutrição e Dietética; Va-
lorização de Funcionários; Comprometimento; Responsabilidade Social e 
Ambiental; Transparência; Inovação; Diversidade; Respeito; Melhoria con-
tínua e Obediência à legislação que disciplina a gestão pública.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



10

Relatório de Gestão 2024

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Conforme regulamentado na resolução CFN N°356/2004, os Conselhos Regionais de Nutrição (CRN) 
têm a seguinte estrutura básica:

I.	 órgão de deliberação superior, o Plenário;

II.	 órgão executivo, a Diretoria;

III.	 órgão de coordenação e gestão, a Presidência;

IV.	 órgãos de orientação, disciplina, apoio e assessoramento:

a.	 comissões permanentes:

1.	 Comissão de Tomada de Contas (CTC);

2.	 Comissão de Ética (CE);

3.	 Comissão de Fiscalização (CF);

4.	 Comissão de Formação Profissional (CFP);

5.	 Comissão de Comunicação (CCom); e

6.	 Comissão de Licitação (CL);

b.	 comissões especiais e transitórias e grupos de trabalho;

c.	 câmaras técnicas.

Todos esses órgãos possuem atribuições que devem ser seguidas em conformidade com a legis-
lação do Sistema CFN/CRN.

O quadro pessoal, em 2024, é composto por 55 colaboradores, sendo 43 efetivos e 7 comissiona-
dos.

O quadro efetivo é composto pelos seguintes cargos:

08 Auxiliares Administrativos
07 Assistentes Administrativos
15  Fiscais Nutricionistas
01 Auxiliar Operacional

02 Assistentes de Informática 
07 Assistentes Técnicos em Nutrição e Dietética
01 Auxiliar de Contabilidade
02 Nutricionistas Assistentes Técnicos

O quadro de funcionários comissionados é composto pelos seguintes cargos:

01 Superintendência
01 Secretária Executiva
01 Assessoria Jurídica
01 Assessoria Contábil e de Pessoal

01 Assessoria de Comunicação
01 Assessoria de Comunicação Visual
01 Assessoria de Relações Institucionais e Governamentais

O CRN-9 também conta com: 
03 jovens aprendizes
04 estagiários
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NÚMERO DE PROFISSIONAIS INSCRITOS

No ano de 2024, entre janeiro e dezembro, o Conselho Regional de Nutrição da 9ª Região (CRN-9) 
registrou a marca de:

•	 19.994 Nutricionistas
•	 1.278 Técnicos em Nutrição e Dietética
•	 4.562 Pessoas Jurídicas

ARRECADAÇÃO

Nutricionistas 

0

5.000

10.000

15.000

20.000

75,97%

24,03%

Total de arrecadação: R$ 2.900.352,631.278
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PRINCIPAIS NORMAS DA ENTIDADE

Lei Federal nº 6583/78

Decreto nº 84.444/80

Lei Federal nº 8234/91

Resolução CFN nº356/2004

Confira aqui a Legislação 
completa do Sistema CFN/CRN

Lei Federal nº 14.924/24

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6583.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%206.583%2C%20DE%2020%20DE%20OUTUBRO%20DE%201978&text=Cria%20os%20Conselhos%20Federal%20e,funcionamento%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.google.com/url?q=https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6583.htm%23:~:text%3DLEI%2520N%25C2%25BA%25206.583%252C%2520DE%252020%2520DE%2520OUTUBRO%2520DE%25201978%26text%3DCria%2520os%2520Conselhos%2520Federal%2520e,funcionamento%252C%2520e%2520d%25C3%25A1%2520outras%2520provid%25C3%25AAncias&sa=D&source=docs&ust=1743099230687987&usg=AOvVaw2xc_E-j_sNRCYqbTZb-PH7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/atos/decretos/1980/d84444.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/atos/decretos/1980/d84444.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8234.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8234.htm
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=356
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=356
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/consulta.html
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/consulta.html
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=356
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14924.htm#art8
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ORGANOGRAMA

ATENDIMENTO
PESSOA FÍSICA

ATENDIMENTO
PESSOA JURÍDICA

UNIDADE
TÉCNICA FISCALIZAÇÃO

CONTABILIDADECOORDENAÇÃO
TÉCNICA

COORDENAÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO

COBRANÇA 
E CONTRATOS COMPRAS TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO COMUNICAÇÃO TERCEIRIZADOS

SECRETARIA

COMISSÕES:
Comunicação
Ética
Licitação
Fiscalização
Formação Profissional
Tomada de Contas

CÂMARAS  TÉCNICAS:
Alimentaçõo Coletiva
Nutrição Clínica
Saúde Coletiva - Saúde Pública
Saúde Coletiva - Segurança Alimentar e Nutricional

ASSESSORIAS:
Comunicação
Contábil
Jurídica
Relações Institucionais e Governamentais

OUVIDORIA

SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE

PLENÁRIO

DIRETORIA

SUPERINTENDÊNCIA
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PRINCIPAIS AÇÕES DO CRN-9 EM 2024 
 
ATENDIMENTO E UNIDADE TÉCNICA

•	 4.391 Requerimentos de pessoas físicas resolvidos (atendidos)
•	 13.772 Atendimentos a pessoas físicas realizados por e-mail

•	 6.384 Requerimentos de pessoas jurídicas resolvidos (atendidos)
•	 2.538  Atendimentos a pessoas jurídicas realizados por e-mail
•	 81 Requerimentos de habilitações para adoção da Fitoterapia analisados
•	 123 Requerimentos de habilitação para adoção de outras PICS (Práticas Integrativas Comple-

mentares em Saúde)
•	 02 requerimentos de registro de especialidade analisados
•	 765 Orientação técnica por e-mail (Unidade Técnica)  

PICS Quantidade 
solicitada

Apiterapia 3

Aromaterapia 20

Arteterapia 1

Ayurveda 1

Biodança 0

Bioenergética 1

Cromoterapia 5

Dança circular 3

Fitoterapia 81

Homeopatia 1

Imposição de mãos/reiki 9

Medicina antroposófi ca/antroposofi a aplicada à saúde 1

Medicina tradicional chinesa: auriculoterapia 44

Medicina tradicional chinesa: shiatsu 0

Medicina tradicional chinesa: práticas corporais 8

Medicina tradicional chinesa: dietoterapia 2

Meditação 5

Musicoterapia 1

Refl exoterapia 3

Shantala 2

Terapia comunitária integrativa 1

Terapia de fl orais 3

Yoga 0
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PRINCIPAIS NORMAS DA ENTIDADE

Lei Federal nº 6583/78

Decreto nº 84.444/80

Lei Federal nº 8234/91

Resolução CFN nº356/2004

Confira aqui a Legislação 
completa do Sistema CFN/CRN

DOCUMENTOS EMITIDOS

•	 Anotação de Responsabilidade Técnica: 635
•	 Certidão de Cadastro e Regularidade (CCR): 579
•	 Certidão de Registro e Regularidade (CRR): 1.235
•	 Certidão de Regularidade da Unidade (CRU): 519
•	 Atestado de Responsabilidade Técnica: 57
•	 Acervo Técnico de Pessoa Física: 18
•	 Acervo Técnico de Pessoa Jurídica: 3
•	 Certidão de Registro de Atestado de Capacidade Técnica: 58
•	 Certidão de Cadastro de Autônomo: 71 

EVENTOS

•	 12 Eventos de Boas Vindas para novos inscritos, com 1.557 participantes
•	 5 Eventos Boas Vindas Universitário para estudantes do último período, com 152 participantes
•	 6 Eventos do Projeto CRN-9 Portas Abertas, com 258 participantes 

 

FISCALIZAÇÃO

O ato de fiscalizar consiste em assegurar o cumprimento das normativas legais, sejam estas 
estabelecidas por leis, decretos-lei, resoluções ou outros instrumentos normativos aplicáveis. O 
objetivo central da fiscalização é garantir a proteção e a manutenção do interesse coletivo, exercendo 
tanto um papel preventivo e orientador quanto, quando necessário, um caráter repressivo.

EQUIPE EM 2024

•	 Coordenadora da Fiscalização: Eliane Azevedo Barros – CRN9 2130
•	 Supervisora da Fiscalização: Jordana dos Santos Jorge Machado – CRN9 2092
•	 Nutricionistas Fiscais: 11
•	 Assistentes Técnicas em Nutrição e Dietética: 5
•	 Auxiliar Administrativo: 1 

ATENDIMENTOS REALIZADOS NOS PLANTÕES FISCAIS:

•	 Eletrônico (e-mail): 10.623
•	 Ligações telefônicas: 4.849
•	 Atendimento presencial: 210

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6583.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%206.583%2C%20DE%2020%20DE%20OUTUBRO%20DE%201978&text=Cria%20os%20Conselhos%20Federal%20e,funcionamento%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/atos/decretos/1980/d84444.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8234.htm
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/viewPage.html?id=356
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/consulta.html
http://sisnormas.cfn.org.br:8081/consulta.html
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31%

68%

1%

E-mail

Telefone

Presencial

•	 Análise técnica de processos: 7.802 processos analisados. A análise de processo de pessoa fí-
sica e pessoa jurídica é uma atividade que é delegada aos nutricionistas fiscais por delegação 
de competência, conforme PORTARIA CRN9 nº 22, de 31 de agosto de 2023. 

Em 2024 foram recebidas e apuradas 211 denúncias: 

•	 O principal meio de recebimento de denúncia é através do site: https://crn9.org.br/denuncia/ 
com o preenchimento do formulário https://form.jotformz.com/91133592437660 .  O denun-
ciante poderá escolher fazer sua denúncia de forma anônima ou identificada e é gerado um 
número de protocolo ao final da denúncia. Denúncias anônimas (sem identificação) ou com 
solicitação de sigilo (com identificação e pedido de sigilo) serão recebidas, mas se as infor-
mações foram insuficientes e/ou sem indícios mínimos de provas para sustentar uma averi-
guação estarão sujeitas ao arquivamento. 

1.	 DEI: Denúncia de exercício ilegal da profissão (leigos realizando atividades privativas do nutri-
cionista, conforme artigo 3º da Lei 8234/91): 180 (51 de acadêmicos de nutrição). 

2.	 DPJ: Denúncia de pessoa jurídica (falta de registro, ausência de nutricionista, quadro técnico  
inadequado): 26 

3.	 DPF: Denúncia de pessoa física (nutricionista atuando sem inscrição ativa no regional): 05 
guação estarão sujeitas ao arquivamento.

https://crn9.org.br/denuncia/ 
https://form.jotformz.com/91133592437660 
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12%

85%

2%

DEI

DPJ

DPF

FISCALIZAÇÃO EM AÇÃO: 
 
Foram fiscalizadas as 12 mesorregiões do Estado, totalizando 170 municípios:

•	 Municípios de Rotina: 76
•	 Municípios de Interiorização: 94​ 

Foram realizadas: 

•	 937 visitas com aplicação do Roteiro de visita técnica, com nutricionistas.
•	 141 reuniões de ação orientadora remota, com nutricionistas.
•	
Exigência às Pessoas Jurídicas: 

•	 Foram lavrados 1.155 termos de visita de pessoa jurídica, presencialmente, solicitando ade-
quação.

•	 Foram encaminhados 917 Comunicados Fiscais, por correios, solicitando adequação.
•	 Foram abertos 59 Prcessos de infração em 2024.
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PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 2024: 

•	 Diagnóstico da Atuação do Nutricionista em Clínicas de Terapia Renal Substitutiva: 

1.	 Objetivo: realizar o diagnóstico da atuação dos nutricionistas que atuam em STRS na jurisdição 
do CRN9, coletando informações sobre as atividades desenvolvidas pelos mesmos na referida 
área de atuação.141 reuniões de ação orientadora remota, com nutricionistas.

•	 Certificado Nutricionista e Equipe 5 Estrelas:  Projeto de reconhecimento dos nutricionistas e 
equipes de nutricionistas e técnicos em Nutrição e Dietética que receberam visita técnica da 
fiscalização e apresentaram excelente desempenho em suas atribuições, conforme legislação 
profissional vigente. 

*	 Objetivo: 
•	 Reconhecer o bom desempenho na execução das atribuições dos profissionais; 
•	 Motivar o desenvolvimento efetivo e a continuidade na execução das atribuições profissionais; 
•	 Possibilitar visibilidade ao bom desempenho dos profissionais;
•	 Promover a valorização profissional, por meio da concessão do Certificado de “Nutricionista 

5 estrelas/Equipe 5 estrelas”; 
•	 Fortalecer o vínculo dos profissionais com a fiscalização do CRN9
◊	 Receberam o Certificado 5 Estrelas: 5 nutricionistas e 11 Equipes, totalizando 73 profissionais 

 
•	 Fiscalização da Atuação do Nutricionista em Estágios Curriculares:  Considerando que é atividade 

complementar do nutricionista em todas as áreas de atuação participar do planejamento e 
supervisão de estágio para estudantes de graduação em nutrição, o CFN solicitou que fossem 
aplicados o roteiro intitulado como Instrumento de Orientação da Atuação do Nutricionista 
Supervisor em estágio curricular com os supervisores de estágio de algumas Instituições de 
Ensino Superior.
*	 Objetivo: Dar continuidade à coleta de dados referente ao Acordo de Cooperação Técnica 

celebrado entre o Ministério Público do Trabalho (MPT) e o Conselho Federal de Nutrição 
(CFN) com a finalidade de otimizar as ações fiscais no âmbito de estágios curriculares, tanto 
obrigatórios como os não obrigatórios. 

OUTROS DESDOBRAMENTOS REALIZADOS EM CONJUNTO COM A 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:

•	 Foram enviados 37 Ofícios de recomendação de adequação de quadro técnico 

•	 Foram realizadas reuniões com gestores de Hospitais e da Alimentação Escolar Pública, além 
de reuniões com: Conselhos profissionais de outras categorias; Vigilância Sanitária Estadual; 
Promotoria do idoso; Conselho Municipal do Idoso; Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social (SEDESE); e reuniões orientadoras a profissionais.
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Essas iniciativas refletem o compromisso com a defesa dos direitos nutricionistas e técnicos em 
nutrição e dietética, bem como com a promoção de condições de trabalho dignas, essenciais para 
o exercício ético e eficiente das atividades profissionais. O cumprimento da legislação não apenas 
protege os profissionais, mas também contribui para a qualidade do atendimento prestado à 
população, fortalecendo a saúde pública e o bem-estar social.

Valor total gasto com as ações da Fiscalização: R$ 2.353.694,02

SETOR DE ÉTICA 

•	 Denúncias recebidas = 89
•	 Relatórios de Análise Técnica (RAT) elaborados = 68
•	 Participação em reuniões deliberativas da Comissão de Ética para suporte técnico = 40 
•	 Reuniões para orientação ética de nutricionistas e técnicos em nutrição e dietética = 10
•	 Celebração de Termos de Ajustamento Ético (TAE) = 16
•	 Processos de Apuração de Denúncia arquivados por adequação ética  = 54
•	 Ação orientadora ética por notificação = 31
•	 Processos Ético-Disciplinares (PED) abertos = 16 
•	 PED julgados/encerrados = 13
•	 Penalidades aplicadas a infrações ético-disciplinares:

*	 Ação orientadora ética por notificação = 31
*	 Processos Ético-Disciplinares (PED) abertos = 16 
*	 PED julgados/encerrados = 13
*	 Penalidades aplicadas a infrações ético-disciplinares:

SISTEMA DE GESTÃO DE QUALIDADE 

*	 Auditoria Interna realizada nos dias 29/05 e 04/6/2024, com a finalidade de verificar a con-
formidade do Sistema de Gestão da Qualidade;

*	 Auditoria Externa de Manutenção da Certificação ISO 9001:2015, realizada em 17/06/2024;
*	 Semana da Qualidade realizada de 11 a 14/11/2024, em comemoração ao Dia Mundial da 

Qualidade. Durante toda a semana foram compartilhados com os funcionários incentivos 
para o uso das ferramentas da qualidade na vida pessoal;

*	 Foram realizadas 3 reuniões de Análise Crítica, para análise dos indicadores e avaliação do 
Sistema de Gestão da Qualidade;

*	 Foram abertas 37 solicitações de ação corretiva ou de melhorias para o tratamento de não 
conformidades ou implementação de melhorias;

*	 Foram realizadas 2 reuniões com os funcionários, com a finalidade de sensibilização sobre 
a importância do SGQ;

*	 Foram elaborados e ministrados 5 treinamentos relacionados ao Sistema de Gestão da 
Qualidade.

*	 Foram realizadas 40 reuniões internas com a finalidade de assegurar a conformidade do 
Sistema de Gestão da Qualidade.
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SETOR DE COBRANÇAS 
 
Janeiro 

•	 Cobrança da anuidade integral PF e PJ com desconto
•	 Geração anuidade 2024: 090923.000068/2023-74
•	 Divulgação anuidade 2024: 090923.000010/2024-10

Fevereiro 

•	 Cobrança anuidade PF e PJ com desconto (2º envio)
•	 Geração das demais parcelas da anuidade 2024 

Março 

•	 Cobrança 2ª parcela PF e PJ 2024
•	 Cobrança parcela 2024 PF e PJ em aberto
•	 Cobrança por e-mail com comunicado para regularização prévia à inscrição em DA (segunda 

quinzena de março até início de abril) 

Abril 

•	 Cobrança 3ª parcela PF e PJ 2024
•	 Cobrança anuidade integral PJ sem desconto
•	 Cobrança parcelas 2024 PF e PJ em aberto 

Maio 

•	 Cobrança 4ª parcela PF e PJ 2024
•	 Cobrança parcelas 2024 PF e PJ em aberto
•	 Cobrança por e-mail com comunicado para regularização prévia à inscrição em DA (segunda 

quinzena de maio até início de junho) 

Junho 

•	 Cobrança 5ª parcela PF e PJ 2024
•	 Cobrança parcelas 2024 PF e PJ em aberto 

Julho 

•	 Cobrança 6ª parcela PF 2024
•	 Cobrança anuidade integral PF sem desconto
•	 Cobrança geral anuidade 2024 PF e PJ
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Agosto 

•	 Inscrição em Dívida Ativa dos débitos 2020 a 2023 (início em agosto para conclusão até final 
de setembro)

•	 Análise do status geral de arrecadação para avaliação de ajustes no cronograma de 
cobranças

•	 Cobrança geral anuidade 2024 PF e PJ

Setembro 

•	 Cobrança geral anuidade 2024 PF e PJ 

Outubro 

•	 Cobrança geral anuidade 2024 PF e PJ 

Novembro 

•	 Cobrança geral anuidade 2024 PF e PJ 

Dezembro 

•	 Fechamento do exercício 2024 e abertura de controles e definição de cronograma para o 
exercício 2025 

EVENTOS DE CAPACITAÇÃO PARA A CATEGORIA 
 
O Conselho Regional de Nutrição manteve seu compromisso com a promoção do conhecimento 
e a valorização dos nutricionistas por meio de eventos periódicos. Em 2024, os profissionais foram 
beneficiados com: 

05 eventos do ConectaNutri

Temas abordados: 

•	 Como entender as evidências científicas na área de Nutrição, com ênfase em revisões 
sistemáticas da literatura e meta-análises

•	 Otimizando a Execução do PNAE
•	 Oficina PNAE
•	 A nova legislação de Rotulagem Nutricional de alimentos: desafios e oportunidades para o 

ramo de consultoria
•	 Cuidado Nutricional da Pessoa Idosa
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O ConectaNutri é um evento presencial realizado na sede do CRN9, voltado para profissionais em 
atuação que buscam aprimorar conhecimentos e técnicas. O evento promove um espaço de 
diálogo onde os nutricionistas podem se expressar, trocar experiências e aprender em conjunto. 
 
Além disso, o CRN9 lançou o projeto CAPACITA - Alimentação e Nutrição na Atenção Primária, 
fortalecendo a formação continuada dos nutricionistas. Em 2024, foram realizados 06 eventos 
onlines, em parceria com o Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais (COSEMS). 
Os temas abordados foram:

•	 Lançamento do Capacita: O que é o COSEMS / Organização e atuação do nutricionista frente à 
Vigilância Alimentar e Nutricional: desafios e perspectivas

•	 Abordagem Nutricional na Atenção Primária à Saúde
•	 Linhas de Cuidados para Obesidade
•	 Guia Alimentar para menores de 2 anos / Seletividade Alimentar
•	 Programa Saúde na Escola
•	 Elaboração de Projetos e Captação de Recursos

Como parte do projeto Capacita, o CRN9 lançou um edital para a seleção de Experiências Exitosas 
no âmbito da Atenção Primária à Saúde, com o objetivo de valorizar e dar visibilidade ao trabalho 
desenvolvido por nutricionistas, gestores e técnicos de Nutrição e Dietética em Minas Gerais. O foco 
da seleção foi reconhecer as iniciativas voltadas ao atendimento e à superação de desafios na 
execução das atividades na Atenção Primária à Saúde.

Foram selecionadas as 12 melhores experiências inscritas, conforme a região administrativa 
de atuação dos profissionais. Destas, as 03 (três) experiências com maior pontuação foram 
premiadas. As 12 experiências selecionadas foram publicadas em e-book com ISBN e amplamente 
divulgadas pela Unidade de Comunicação do CRN9. Cada um dos 12 relatos selecionados recebeu 
um certificado de reconhecimento, destacando sua colocação e as ações realizadas na Atenção 
Primária à Saúde.

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO NUTRICIONISTA 

Em agosto, o Conselho Regional de Nutrição da 9ª Região (CRN-9), promoveu um evento online em 
celebração ao Dia do Nutricionista. Centenas de profissionais participaram e prestigiaram cinco 
palestras com temas relevantes e atuais para a prática profissional

A abertura foi conduzida pela presidenta do CRN-9, Daniela Corrêa, que agradeceu aos palestrantes 
pelo compartilhamento de conhecimentos, aos participantes pela presença e à equipe organizadora 
pelo empenho. Na sequência, Daniela deu início ao ciclo de palestras, apresentando Liliana Bricarello, 
que abordou o tema “Telenutrição: oportunidades e desafios”.
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Outros destaques da programação incluíram:
•	 Ética na Nutrição: Desafios e Oportunidades
•	 Sustentabilidade na Alimentação: Um Caminho para o Futuro
•	 Case de Sucesso: Hortas Urbanas
•	 Painel: Em Defesa da Sociedade
•	 Elaboração de Projetos e Captação de Recursos

Encerrando o evento, foram realizados sorteios de kits com livros e materiais institucionais e entregue 
certificados de participação aos presentes. A iniciativa reforçou o compromisso do CRN-9 com a 
valorização e a atualização profissional dos nutricionistas.

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS

Por meio de ações estratégicas de relacionamento institucional, o CRN-9 manteve-se vigilante e 
atuante nas questões políticas que afetam não apenas a categoria, mas também o bem-estar da 
sociedade como um todo.

Essas iniciativas tiveram como objetivo aprimorar a qualidade dos serviços prestados e ampliar o 
acesso da população aos nutricionistas e técnicos em Nutrição e Dietética, fortalecendo o compro-
misso com a saúde e a cidadania.

01.	 Presença de Nutricionista nos Cuidados Paliativos

O CRN9 atuou institucionalmente e mobilizou a categoria para a aprovação do PL 892/23, que inclui 
nutricionistas nas equipes de Cuidados Paliativos no âmbito da saúde pública no Estado. O texto foi 
aprovado, em primeiro turno, na Assembleia Legislativa de Minas Gerais.

02.	Defesa Salarial e Melhoria das Condições de Trabalho

O CRN9 atuou institucionalmente e mobilizou a categoria para a aprovação do PL 892/23, que inclui 
nutricionistas nas equipes de Cuidados Paliativos no âmbito da saúde pública no Estado. O texto foi 
aprovado, em primeiro turno, na Assembleia Legislativa de Minas Gerais.

03.	Projetos Legislativos e Iniciativas para a Saúde Pública

O CRN9 propôs um PL para regulamentar o uso de fórmulas enterais em Teófilo Otoni e participou de 
debates, com o Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais (COSEMS-MG), sobre 
a inserção da nutrição na Mostra Brasil Aqui Tem SUS.

04.	Reuniões com Instituições de Saúde

Em reunião com o Hospital da Baleia, discutiu-se a ampliação da equipe de nutrição clínica para 
adequação às normas vigentes.
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05.	Defesa da Regulação Profissional

Reunião com o deputado Lucas Lasmar para discutir a obrigatoriedade do registro profissional nos 
concursos públicos estaduais, junto ao Conselhos e Ordens Profissionais de Minas Gerais (COP-MG).

06.	Conquista para o Hospital de Juiz de Fora

Após fiscalização e denúncia a Ministério Público de Minas Gerais, a prefeitura criou um cargo efe-
tivo de nutricionista para atuar no Pronto-Socorro Dr. Mozart Teixeira.

07.	 Ações Sociais e Parcerias com Universidades

Participação em eventos públicos em praças de Belo Horizonte sobre saúde promovidos pelo CRF, 
CRO-MG e CREFITO.

08.	Mobilização da Categoria

Realização de audiência pública sobre o PL 1860/2023 para regulamentar a oferta de alimentos 
saudáveis nas escolas.

09.	Envolvimento nas Eleições Municipais

Convite aos nutricionistas para contribuir com a elaboração de uma carta proposta para candida-
tos, visando melhorias na saúde pública.

10.	 Valorização Profissional

Convite aos nutricionistas para contribuir com a elaboração de uma carta proposta para candida-
tos, visando melhorias na saúde pública.

11.	 Combate à Obesidade

Contribuição na construção da Linha de Cuidado do Sobrepeso e da Obesidade da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais (SES-MG).

12.	 Profissionais do PNAE-BH

Reunião com o vereador Bruno Pedralva para discutir concurso público para nutricionistas na rede 
municipal de ensino de Belo Horizonte.

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

A Unidade de Comunicação tem um importante papel no cotidiano do CRN9. Por meio de suas 
ações é possível transmitir informações em diversos formatos, de acordo com os canais disponí-
veis. 

Atualmente, o CRN9 conta com os seguintes canais de comunicação:

•	 Site: crn9.org.br

•	 Instagram: @crn9online
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•	 Facebook: @crn9online

•	 LinkedIn: CRN9 Minas Gerais

•	 YouTube: @CRN9online

•	 Canal de Whatsapp: CRN Online

•	 Listas de transmissão no Whatsapp

COMUNICAÇÃO INTERNA

A UCOM se comunica com os colaboradores via e-mail, Intranet e grupos de Whatsapp. Esses ca-
nais são os mais utilizados pelos colaboradores durante a sua jornada. Por meio deles, são com-
partilhados comunicados e informações pertinentes que merecem o conhecimento de todos. 
 
Essa comunicação é feita para três grupos distintos: funcionários, conselheiras e delegadas.

COMUNICAÇÃO COM NUTRICIONISTAS E TNDS 

A comunicação com os nutricionistas e técnicos em Nutrição e Dietética (TNDs) tem sido forta-
lecida por meio das redes sociais, que oferecem uma variedade de conteúdos relevantes. Esses 
materiais vão além da simples transmissão de informações, trazendo conhecimento que pode ser 
compartilhado e aplicado na prática profissional. 
 
Os conteúdos são elaborados com base em um planejamento mensal, que considera datas co-
memorativas, comunicados importantes, campanhas de arrecadação e temas de interesse da 
categoria. Além disso, as publicações são estrategicamente pautadas conforme o engajamen-
to gerado, priorizando posts que alcançam maior interação, alcance e compartilhamento. Um 
exemplo são as postagens voltadas para ações em defesa da categoria.

COMUNICAÇÃO COM O PODER PÚBLICO 
 
Graças à parceria entre a Unidade de Comunicação (UCOM) e a Relações Institucionais e Gover-
namentais (RIG), o CRN9 tem ampliado a participação dos profissionais, com destaque para as 
publicações sobre o envio de ofícios às prefeituras mineiras, visando a adequação salarial nos 
editais de concursos públicos. 
 
Essa comunicação eficiente também evidencia outras iniciativas do CRN9, como a participação 
ativa na elaboração de políticas públicas e nos debates sobre saúde, reforçando o compromisso 
com a valorização e defesa da categoria.
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YOUTUBE 
 
Além das redes sociais, o CRN9 utiliza o seu canal no YouTube para realização de eventos, como 
congressos, palestras e treinamentos. Em 2024, o CRN9 utilizou o canal para transmitir os eventos:

•	 Boas-vindas

•	 Capacita

•	 Dia do Nutricionista	

CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
 
O CRN dispõe dos seguintes canais de comunicação: 
 
Redes sociais

Redes sociais são plataformas digitais que permitem que pessoas, grupos e organizações se 
conectem, compartilhem conteúdo, interajam e construam relações online. Essas redes facilitam 
a comunicação e o compartilhamento de informações, interesses e experiências entre os usuários, 
criando comunidades virtuais em torno de interesses comuns, amizades ou relações profissionais.  

•	 Instagram - 27,7 mil seguidores

•	 Facebook - 21,3 mil seguidores

•	 LinkedIn - 709 conexões

•	 Youtube - 2,23 mil seguidores

•	 Canal no Whatsapp - 377 seguidores

•	 Site - 51 mil usuários ativos

•	 E-mail marketing 

Portal Transparência

O Portal da Transparência é a plataforma online fornecida pelo CRN9 para disponibilizar informações 
sobre suas atividades, finanças e gastos de forma aberta e acessível ao público em geral. O 
Portal apresenta dados detalhados sobre orçamentos, despesas, contratos, licitações, salários 
de funcionários públicos, entre outras informações relevantes para garantir a transparência e o 
controle social das ações governamentais.

O objetivo principal de um portal da transparência é promover a prestação de contas, permitindo 
que os cidadãos acompanhem e fiscalizem as atividades do Conselho, contribuindo para uma ges-
tão pública mais eficiente e responsável.

https://crn-mg.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
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Site

O site do CRN9 é a principal plataforma que possibilita que os profissionais acessem todos os serviços 
que o Conselho oferece à categoria. Além disso, o site hospeda o portal de notícias, os canais de 
ouvidoria, denúncias, portal da transparência e Incorp, plataforma utilizada pelos profissionais para 
acessarem seus dados cadastrais, acompanhamento de protocolo, emissão de boletos, dentre 
outros serviços. 

O objetivo principal de um portal da transparência é promover a prestação de contas, permitindo 
que os cidadãos acompanhem e fiscalizem as atividades do Conselho, contribuindo para uma ges-
tão pública mais eficiente e responsável.

Canal de Denúncias

O CRN9 dispõe em seu site o canal exclusivo para denúncias contra Pessoas Física e Jurídica, além 
de exercício ilegal da profissão (leigos ou outros profissionais).

Ouvidoria

A Ouvidoria do CRN-9 é um canal exclusivo para o registro de reclamações, sugestões, elogios ou 
denúncias quanto aos serviços prestados pelo Conselho e que não tenham sido atendidos no prazo 
regulamentar pelos canais de atendimento.

Para  registrar uma manifestação, o interessado deve acessar o E-OUV (Clique Aqui) e, para 
acompanhar toda a tramitação de sua solicitação, deverá acessar o Portal da Transparência ou 
direcionar um e-mail pelo ouvidoria@crn9.org.br

Total de Acionamentos: 150

Acionamentos pertinentes 115

Acionamentos procedentes 85

Tempo médiode resposta (em dias) 13,14

https://crn9.org.br/
https://crn9.org.br/denuncia/
https://crn9.org.br/ouvidoria/
https://crn-mg.implanta.net.br/portaltransparencia/#OUV/Home
http://ouvidoria@crn9.org.br
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 
 
Por intermédio do Acordo Coletivo de Trabalho de 2023/2024, importante instrumento normativo 
garantidor de direitos aos empregados do CRN9, por meio de tratativas democráticas consubs-
tanciadas nos princípios da Administração Pública foi possível:  
 
Ganho real

Concedido pelo CRN9, a título de ganho real, o percentual de 1% (um por cento) de reajuste sobre 
os vencimentos básicos, a partir de maio/2024, para todos os funcionários, inclusive para os cargos 
de confiança.

Auxílio PCD (Pessoa com Deficiência)

O Conselho Regional de Nutrição da 9ª Região, mediante a comprovação da condição de deficiência 
através de apresentação de laudo médico, concederá ao empregado ou empregada que possuir 
filho com deficiência (sem faixa etária), o benefício do auxílio mensal de R$ 260,00 (duzentos e 
sessenta reais), não sendo pago de forma cumulativa com o auxílio creche.

Seguro de Vida e Acidentes Pessoais e Auxílio Funeral

O Conselho Regional de Nutrição da 9ª Região se compromete a contratar seguro de vida e acidentes 
pessoais coletivo e auxílio funeral, por morte acidental, morte natural, invalidez por acidente e 
invalidez por doença, mediante adesão individual dos funcionários, com o desconto simbólico de 
R$1,00(um real) em folha de pagamento.

Treinamento Anual dos Funcionários 

Na última semana de novembro de 2024, o CRN-9 promoveu o Treinamento Anual 2024, que contou 
com a participação de funcionários, conselheiras e delegados. O evento, que integra as obrigações 
institucionais do Conselho, representou um momento para alinhamento de diretrizes, capacitação 
técnica e atualização profissional, visando o compromisso com a excelência nas atividades.

ANÁLISE SWOT - Oportunidades, forças, fraquezas e ameaças

 
O CRN9 monitora, periodicamente, seus pontos fortes e fracos, oportunidades e ameaças.

Dentre os pontos fortes, destacam-se: equipe diversa e comprometida; infraestrutura predial, de 
recursos materiais e tecnológicos.

Dentre as oportunidades, podemos citar as parcerias e acordos institucionais; ampliação dos 
canais de comunicação.
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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A principal fonte de receita do CRN-9, é a receita de contribuições de anuidade, pessoa física e 

jurídica, seguida das receitas de emolumentos e rendimento de aplicações financeiras.

Abaixo apresentamos uma evolução dos últimos três anos: 2021, 2022, 2023 e 2024.
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RESULTADO PATRIMONIAL

O resultado patrimonial é evidenciado pela diferença entre as variações patrimoniais aumentati-
vas e diminutivas, apuradas na Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), que evidencia o 
desempenho da entidade, nos períodos referenciados.
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Em 2023, há uma evolução significativa referente aos outros anos, pois foram feitas as apropriações de valores 

a receber em inadimplência de períodos anteriores, conforme processo sei 090921.000124/2023-91.

DISPONIBILIDADE EM CONTA

São saldos disponíveis no ativo circulante, na conta caixa e equivalente de caixa, que são compos-
tos pelos valores em instituições financeiras, nas respectivas contas correntes e aplicações.
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SUPERÁVIT FINANCEIRO

Diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, constante do balanço patrimonial 
do exercício anterior, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as ope-
rações de crédito a eles vinculadas. São recursos financeiros que não se encontravam comprome-
tidos com pagamentos futuros no encerramento do exercício fiscal. O superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior pode ser utilizado como fonte de recurso para crédi-
tos adicionais, que devem ser autorizados após exposição justificativa.
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RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

Em 2024, o CRN-9, apresenta o resultado orçamentário (Receita Corrente + Receita de Capital – 
Despesa Corrente – Despesa de Capital) de R$ 1.753.004,55, em superávit, no exercício.

Proposta Orçamentária: R$ 11.283.892,73
Receita Arrecadada: R$ 10.060.387,34
Despesas Realizadas: R$ 8.307.382,79
Superávit: R$ 1.753.004,55

RESULTADO PRIMÁRIO

Em 2023, o CRN-9 apresenta o resultado primário, que é a diferença entre a receita corrente e a 
despesa corrente, excluída a receita e despesa de capital de R$ 1.137.755,37.

Proposta Orçamentária: R$ 9.510.216,73
Receita Arrecadada: R$ 10.060.387,34
Despesas Realizadas: R$ 8.289.019,50
Superávit: R$ 1.771.367,84

BALANÇO FINANCEIRO

Em 2023, no balanço financeiro é evidenciado o saldo de caixa e equivalente de caixa no valor de 
R$ 6.267.857,79 , comparado a 2022 no valor de R$ 7.866.852,92.
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